
Outlook

Resposta ao Requerimento 368/2025

De Prefeitura de Leme <notificacao@1doc.com.br>
Data Seg, 2025-12-01 09:23
Para Secretaria <secretaria@camaraleme.sp.gov.br>

2 anexos (300 KB)
resposta_368_a.pdf; resposta_368_b.pdf;

Ofício 6.251/2025:

 Prezada Presidente:

Em anexo Resposta ao Requerimento 368 de autoria do nobre vereador Airton Candido da Silva.

Reintero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

_

Carlos Antonio Diniz
   Chefe de Gabinete

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFÍCIO Nº 733/2025 Leme, 28 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor Airton Cândido da Silva Vereador da Câmara Municipal de Leme

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 368/2025

Excelentíssimo Senhor Vereador,

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio deste ofício, vem respeitosamente responder ao Requerimento
de Vossa Excelência, datado de 22 de setembro de 2025, e manifestar seu profundo reconhecimento pela
pertinência e legitimidade das preocupações levantadas, as quais refletem o compromisso de ambos os
Poderes com a qualidade da assistência à saúde de nossa população.

Esta Secretaria corrobora o entendimento de Vossa Excelência sobre a essencialidade de um atendimento
digno, eficiente e em prazos razoáveis. A preocupação com a falta de adesão na Atenção Básica e a busca
incessante por consultas diretas em especialidades são fatores que geram impacto na rede especializada.
Ressaltamos que a Pasta vem se empenhando em fortalecer o papel resolutivo da Atenção Primária,
especialmente no manejo de condições crônicas como diabetes e hipertensão, cujo controle inadequado é,
de fato, a principal causa de complicações vasculares graves.

Para a elaboração das respostas abaixo, foi realizado um levantamento de dados junto ao Núcleo de
Agendamento do Centro Médico Integrado. Para a verificação da média temporal, utilizou-se o método de
"Tempo de Espera em Fila" (Wait list).

Seguem as respostas aos questionamentos:

a) Qual é a quantidade atual de pacientes aguardando consulta com médico oftalmologista na rede
municipal? Resp.: 3.224 pacientes.

b) Qual é o tempo médio de espera para atendimento nesta especialidade? Resp.: Em média, 4,2
meses.

c) Qual é a quantidade de pacientes atualmente aguardando avaliação ou procedimento na área de
cirurgia vascular? Resp.: 73 pacientes.

d) Qual é o tempo médio de espera para atendimento ambulatorial para consulta vascular? Resp.:
Em média, 1 semana (07 dias).

e) Quais medidas estão sendo adotadas para reduzir as filas e ampliar a oferta de consultas
especializadas e procedimentos nessas áreas? Resp.: Informo que, visando a redução de filas e a
continuidade dos serviços, adotamos medidas específicas por especialidade. Na Oftalmologia, estamos
finalizando a abertura de mais uma sala de atendimento e priorizamos a manutenção preventiva dos
equipamentos, além de reforçar a exigência de qualidade técnica na prescrição de óculos junto ao corpo
clínico. Na Cirurgia Vascular (Angiologia), asseguramos a imediata reposição profissional em períodos
de férias ou licenças para evitar qualquer desassistência ou paralisação do serviço. Em ambas as áreas,
fiscaliza-se o cumprimento integral da carga horária contratual dos servidores e já foi realizado o
provisionamento para a abertura de concurso público, visando a contratação de novos profissionais para
suprir a demanda.

Atenciosamente,

Juliana Carrera Kaufemann Coordenadora de Atenção Especializada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

Secretaria de
SAÚDE

Ofício n° 734/2025 – SMS                                           Leme, 28 de Novembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
Prefeito do Município de Leme/SP

Assunto.: Ref: Requerimento n.º 368/2025 – Câmara Municipal de Leme/SP
                     
 
 
                     Exmo. Sr. Prefeito, 

Sirvo-me do  presente,  considerando  as  referências  em epígrafe  e  em
resposta  ao  Requerimento  nº  368/2025,  da  Câmara  Municipal  de  Leme/SP,  para
encaminhar  o  Ofício  nº  733/2025,  elaborado  pela  Ilma.  Sra.  Juliana  Carrera
Kaufemann,  Coordenadora  de  Atenção  Especializada,  no  qual  presta  os
esclarecimentos solicitados.  

Sem mais,  reitero os votos de elevada estima e distinta consideração,
colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
Secretária de Saúde do Município

Av. Dr. Hermínio Ometto, 705  •  Jd. Alvorada  •  CEP 13611-300  •  Leme  •  SP

(19) 3573.6599   •  Assist. Social 3573-6590   •   Compras 3573-6591   •   Almoxarifado 3554-5038

saude@leme.sp.gov.br    •    ouvidoriasaude@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br
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